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 Concede reajuste aos subsídios dos Assessores e 

Secretários Municipais, quais  Agentes Políticos 

do Município de Ubatuba. 

 

 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;  

 

 

Art. 1º Ficam reajustados em 7,55 (sete inteiros e cinquenta e cinco centésimos 

por cento), os subsídios dos Assessores e Secretários Municipais, quais agentes políticos da 

Prefeitura Municipal de Ubatuba. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão as verbas 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2019.  

 

 

                                 PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

                                  DÉLCIO JOSÉ SATO 

                                     Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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